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EDITAL/VICE-REITORIA/PROACAD/N. 24/2013 

MATRICULAS/PROCESSO SELETIVO ESPECIAL 

2013/02 EM 2ª CHAMADA 

 

Edital de matrículas dos vestibulandos 

excedentes em 2ª chamada do Processo 

Seletivo Especial para os cursos de Graduação 

da Unoesc, Campus de São Miguel do Oeste 

no primeiro semestre de 2014. 

 

A Vice-reitoria de Campus e a Pró-reitoria Acadêmica da Universidade do Oeste de Santa 

Catarina - Unoesc, Campus de São Miguel do Oeste, no uso de atribuições regimentais e 

estatutárias, fazem saber pelo presente Edital que estarão abertas as matrículas aos candidatos 

aprovados em 2ª chamada no Processo Seletivo Especial para os cursos de Graduação, conforme 

itens especificados, que passam a fazer parte do presente Edital. 

 

1. Do local, data e horário de matrícula 
As matrículas serão realizadas nas dependência da Instituição nos dias 18, 19 e 20 de dezembro de 

2013, das 14h às 17h e das 19h às 21h. 

 

2. Dos documentos para matrícula: 
a) certificado ou diploma de conclusão do Ensino Médio (fotocópia simples); 
b) histórico escolar do Ensino Médio (fotocópia autenticada); 
c) certidão de nascimento ou casamento (fotocópia simples); 
d) cédula de identidade (fotocópia simples); 
e) cadastro de pessoa física - CPF (fotocópia simples); 
f) comprovante de quitação do serviço militar para candidato do sexo masculino (fotocópia simples); 
g) comprovante de vacinação antirrubéola para candidata do sexo feminino com até 40 anos 
(fotocópia simples); 
h) comprovante de vacinação do tétano para o curso de Engenharia Civil , Agronomia  e Engenharia 
de Alimentos; 
 i) para o curso de Educação Física, Enfermagem, Farmácia, Medicina Veterinária e Psicologia 
comprovante de vacinação: Hepatite B e Tétano (original e fotocópia). 

 

2.1 É obrigatória a apresentação dos originais dos documentos listados no item 2. 

 

2.2 Os candidatos menores de 18 anos de idade deverão estar acompanhados dos pais, ou responsável 

legal, para a realização da matrícula. 

 

2.3 A matrícula poderá ser feita por procuração, com firma reconhecida em cartório. 

 

2.4 O candidato que na época da matrícula não comprovar a conclusão do Ensino Médio, de acordo 

com o Art. 44, II, da Lei Federal n. 9.394 de 1996, perderá o direito à vaga mesmo que seu nome 

conste da relação dos classificados. 

 

2.5 O candidato que, por qualquer motivo, não comparecer dentro do prazo fixado para matrícula e/ou 

não apresentar os documentos relacionados no item 2 deste Edital perderá o direito à vaga e será 

substituído pelo candidato subsequente da lista de classificação. 

 

2.6 A matrícula deverá ser quitada no setor financeiro da instituição, no ato da matrícula. 
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3. DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS 
3.1 Os candidatos que já possuem curso superior e desejam solicitar aproveitamento de estudos 

deverão apresentar cópia autenticada em cartório do histórico e diploma do curso de graduação, e o 

conteúdo programático dos componentes curriculares cursados (planos de ensino), original ou cópia 

autenticada. 

 

4. DA EQUIVALÊNCIA 
4.1 O candidato que concluiu o Ensino Médio no exterior deverá apresentar documento de 

equivalência de estudos na forma da legislação vigente. 

5. DO INÍCIO DAS AULAS 

5.1. Nivelamento: 03 a 14 de fevereiro de 2013. 

     Início do semestre letivo:  17/02/2014. 
 

6. DOS CHAMADOS PARA A MATRÍCULA 

 

CAMPUS DE SÃO MIGUEL DO OESTE 

CURSO DE ADMINISTRAÇÃO 

GEISILAINE MORAS 

KATRIENE TOSINI 

RAQUELI ODY 

CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁEIS 

ALISON MOTTA ALVES 

ANDERSON LUIS DE AVILA 

ANDERSON ZANETTI 

ARTURO SOUTO FILHO 

DANIELI FATIMA ADLER 

DJOVANI DALMIR DA SILVA WEBER 

DOLVAN BIEGELMEIER 

ELIANE OTT 

FABIANE SCHWAB 

GILMAR MARCOS GABINESKI 

GUSTAVO JÚNIOR DA SILVA 

IVANÊS DA ROSA 

JENIFFER SUELEN THOMAS 

JEOVANA CAROLINE AZOLINI 

JEVERSON GOMES DA SILVA 

JULIANO CARLOS ROSSET 

LILIANA PATRICIA DIETRICH 

LISANDREIA KLEIN 

LOURDES DE FATIMA RIBEIRO 

LUIZ FERNANDO DIEL 

MAICO CEZAR BRUDER 

POLIANA GABRIELA DA SILVA 

RAFAEL MATEUS BONATTO 

RICARDO LUIZ ULIANA 

CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
DIRLEI AREMIS BERGOSSA 
CURSO DE ENFERMAGEM 

ALINI JAROSESKI 
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ANA PAULA STURZBECHER 

FRANCINEIDE CADORE 

MARJORYÊE CAMINI DE MEDEIROS NUNES FORMOSA 

SIMONE CARBONI DE A. GUEDES 

CURSO DE ENGENHARIA DE ALIMENTOS 

ANA PAULA ARSEGO DALA POSSA 

TIAGO ZWAN 

SHEILA SOLANGE HAGEMANN POSSIDONIO 

CURSO DE FARMÁCIA 
CARINE SOPRAN HUFF 

ELISIANE REGINA CRESTANI MELO DE SÁ 

GABRIELA OLIVEIRA DE MELO 

GABRIELA ZANGALLI 

JESSICA ROCESKI 

JORLANA STACKE MAZIERO 

MATEUS AUGUSTO DALAVECHIA 

RAFAELA FERLIN 

ROBERTO CARLOS SAMPAIO FILHO 

ROSANA PALÚ 

CURSO DE PSICOLOGIA 

ARNALDO RASCHE JUNIOR 

FRANCIELI ANTUNES DE OLIVEIRA 

JHONATAN PAVONI 

MICHELE DA SILVA SANTOS 

 

CAMPUS APROXIMADO DE MARAVILHA 

CURSO DE ADMINISTRAÇÃO 

DJENIFER LAIS KRÄMER SCAPIN 

EDUARDO TOMAZONI 

CURSO DE AGRONOMIA 

MAIRA FAITA 

 

CAMPUS APROXIMADO DE PINHALZINHO 

CURSO DE DESIGN 
LUANA PAULA LUNARDELLI 

CURSO DE DIREITO 
ALESSANDRO BODANESE 

ALINE CRISTINA SCHWAAB 

ANA PAULA MACHADO DE MELO 

AZIÉLI CRISTINA SCOPEL 

DAIANE RAMBO NOVA 

DILVANA PEREIRA 

DJÉSSICA TALITA KESSLER 

EDIOVANI ARIATI 

EVELIN LUANA KUNZ 

GESANE GORREIS 

GUILHERME MARCOM 

JANDIRA SOARES ANTUNES 

JEAN EDUARDO SOUZA 

LEANDRA MAGHRY DIAS 

LILIAN DOS SANTOS 

MAYARA SMANIOTTO 

NAIANE FATIMA ROHR 
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PATRINI MARIELI DE SOUZA 

RAFAEL SULZBACHER GERHARD 

RENAN WEBER HARTMANN 

SÂMARA ISIS PISATTO BOF 

 

CURSO DE PSICOLOGIA 
ANDRIELI BISCHOFF 

CARINE THOMAZZONI 

DIANA ANA MACHADO 

LETÍCIA TAINÁ MORSCHEL 

 

CAMPUS APROXIMADO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO 

CURSO DE AGRONOMIA 

ELIANE APARECIDA DE SOUZA FANTON 

IURY ISOTTON ESTEFANOI 

NAYARA WEISHEIMER ZACHOW 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Miguel do Oeste, SC, 18 de dezembro de 2013. 

 

Prof. Vitor Carlos D’Agostini, 

Vice-reitor de Campus. 

Profa. Marilene Stertz, 

Pró-reitora Acadêmica. 

 

 
 

Pró-reitoria Acadêmica – PROACAD 

Secretaria de Registro e Controle Acadêmico – SERCA 

Telefone: (49) 3631.1004     -  E-mail: protocolo.smo@unoesc.edu.br 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:protocolo.smo@unoesc.edu.br

